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APELAÇÃO  CÍVEL.  DECLARAÇÃO  DE
INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO.  DANOS
MORAIS.  PLANO  DE  TELEFONIA  NÃO
CONTRATADO.  ABUSIVIDADE  NA  FORMA
DE CAPTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO. FORMA
CONSTRANGEDORA  VERIFICADA.  DANOS
MORAIS  CONFIGURADOS.  INDENIZAÇÃO
FIXADA EM RESPEITO À RAZOABILIDADE
E  À  PROPORCIONALIDADE.
DESPROVIMENTO DO APELO. 

-  Uma  vez  verificado  o  vício  na  contratação
ocasionado pela forma constrangedora de captação de
clientela  pela  empresa  de  telefonia  promovida,
observa-se a nulidade do contrato com base no qual
houve  a  cobrança  de  faturas  mensais,  devendo  ser
reconhecida  a  inexistência  do  débito  questionado,
bem  como  a  determinação  no  sentido  de
impossibilitar  a  exigência  de  novas  cobranças  com
base em pactuação inexistente.

-  O  dano  moral  se  encontra  delineado  qaundo  se
verifica  a  forma  constrangedora  e  injustificável  de
atuação  da  sociedade  prestadora  de  serviços  que
provoque  uma  situação  claramente  vexatória  e
desrespeitosa,  cuja  dor  e  sensação  negativa  foram
suportadas pela parte consumidora.

- O  valor  indenizatório  do  abalo  moral  comporta
redução,  pois  fixado  sem a  devida  observância  aos
critérios da proporcionalidade e da razoabilidade.
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VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba  em
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  pela Telemar  Norte
Leste  S/A contra  sentença  (fls.  63/65)  proferida  pelo  Juízo  da  4ª  Vara  de
Guarabira que,  nos  autos  da  “Ação  de  Indenização por  Danos  Morais  c/c
Obrigação de Fazer” ajuizada  por  Maria Naíse Leite,  julgou  procedente o
pedido autoral.

Na peça  de ingresso  (fls.  02/06),  a demandante  relata  que  é
consumidora do serviço telefônico da empresa promovida, sendo usuária da
linha de telefone fixo nº (83) 3271-3368. Aduz que, em determinado dia do
mês de janeiro de 2014, recebeu uma ligação de uma pessoa, identificada por
Helton, que se dizia representante da demandada, oferecendo-lhe um plano,
por meio do qual teria direito não apenas à linha fixa, mas também à internet e
a uma linha móvel. 

Frisa  que,  apesar  da  insistência  do  funcionário,  em nenhum
momento manifestou a vontade de contratar o serviço ofertado. Assevera que,
porém, após alguns dias, chegou em sua residência uma pessoa na tentativa de
lhe  entregar  o  plano  referido  no  telefonema,  exigindo  que  a  promovente
assinasse um contrato e lhe entregasse cópias do RG e CPF. 

Destaca  que,  após  insistir  na  ausência  de  contratação,  o
representante da sociedade foi embora de sua residência. Entretanto, instantes
depois, deparou-se com um telefonema da demandada informando que, se não
aceitasse o plano, teria de pagar uma multa no valor de R$ 250,00 (duzentos e
cinquenta reais).

Enfatiza que, após alguns dias, no mês de fevereiro de 2014,
chegou em sua casa uma fatura, fazendo referência ao “Plano Oi Conta Total
Light”  e,  no  mês  subsequente,  novamente  outra  conta  aportou  em  sua
residência, desta vez no montante de R$ 110,17 (cento e dez reais e dezessete
centavos),  cobrando  serviços  que  não  foram  usufruídos  pela  autora.  Em
decorrência do não pagamento das faturas de um plano não contratado, afirma
que vem sofrendo ameaças de inclusão de seu nome em órgãos de restrição ao
crédito.

Ao  final,  pleiteia  a  declaração  de  inexistência  do  débito
atribuído  à  promovente  em decorrência  do  “Plano  Oi  Conta  Total  Light”,
determinando  que  a  promovida  cancele  o  referido  contrato,  bem  como se
abstenha  de  proceder  à  inclusão  do  nome  da  demandante  em  órgãos  de
restrição  ao  crédito  em  virtude  do  aludido  instrumento,  requerendo,  por
último, a condenação em danos morais.

Contestação apresentada (fls. 25/36), aduzindo a empresa que
não  possui  o  intuito  de  prejudicar  nenhum  de  seus  clientes.  Alega  que  a
promovente aduz ter sido cobrada em duplicidade pelos serviços prestados,
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defendendo que a promovente era titular dos terminais, tendo sido encontrado
utilização do terminal móvel. 

Aduz  a  existência  de  um  exercício  regular  do  direito  de
cobrança pelos serviços prestados, arguindo a culpa exclusiva do consumidor,
a inexistência de ato ilícito, sustentando a verificação de um mero dissabor.

Após  audiência  de  conciliação  inexitosa  (fls.  62),  sobreveio
sentença de procedência (fls. 63/65), cujo dispositivo assim restou redigido:

“Por todo o exposto, julgo procedente a pretensão
requerida na inicial e,  em consequência,  declaro a
inexistência  do  débito  questionado  no  álbum
processual; determino que a promovida se abstenha
de  efetuar  novas  cobranças  a  título  de  'Plano  Oi
Conta  Total  Light'  e,  ainda,  referente  à  linha  de
telefonia móvel questionada no encarte processual;
condeno,  ainda,  a  promovida a pagar  à  autora,  a
título  de  danos  morais,  a  quantia  de  R$  2.500,00
(dois mil e quinhentos reais), acrescida de juros de
mora de 1% ao mês, a partir da citação, e correção
monetária pelo INPC, a contar da publicação deste
decisum na escrivania desta unidade judiciária.
Condeno, também, a demandada ao pagamento das
custas  processuais  e  demais  despesas  processuais,
além de  honorários  advocatícios,  os quais arbitro,
com arrimo no art. 20, §3º, 'a' a 'c', do CPC, em 20%
(vinte por cento) sobre o valor do débito declarado
inexiste, da repetição de indébito e da condenação
por danos morais, pois 'na ação de indenização por
dano moral, a condenação em montante inferior ao
postulado  na  inicial  não  implica  sucumbência
recíproca' – Súmula 326/STJ”.

Inconformada,  a  sociedade  promovida  interpôs  Recurso
Apelatório  (fls.  67/82),  defendendo que,  no caso,  foi  feita  uma análise  no
sistema interno da empresa, verificando-se que a promovente era titular dos
terminais,  constatando-se  a  utilização  do  terminal  móvel,  concluindo  ser
incabível qualquer alegação de não fruição. Aduz que a autora não efetuou o
pagamento  e,  mesmo assim,  continuou a utilizar  os  serviços,  não podendo
reclamar cobrança indevida.

Alega a ausência de comprovação de dano moral, bem como
sustenta a existência de uma tentativa de enriquecimento ilícito por parte da
demandante,  arguindo  o  não  cabimento  da  inversão  do  ônus  da  prova.
Assevera  a  excessividade  do  quantum  indenizatório.  Ao  final,  pugna  pelo
provimento do apelo e reforma da sentença.

Contrarrazões apresentadas (fls. 106/108).
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O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
opinou pelo prosseguimento do feito sem manifestação meritória (fls. 112).

É o relatório.

VOTO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
apelo, passando à análise de seus argumentos recursais.

Conforme  se  infere  dos  autos,  a  presente  demanda  gira  em
torno da seguinte situação fática: 

A demandante é consumidora do serviço telefônico da empresa
promovida, sendo usuária da linha de telefone fixo nº (83) 3271-3368.  Em
determinado dia  do mês de  janeiro de 2014,  recebeu uma ligação de uma
pessoa,  identificada  por  Helton,  que  se  dizia  representante  da  empresa  de
telefonia, oferecendo-lhe um plano, por meio do qual teria direito não apenas à
linha fixa, mas também à internet e a uma linha móvel. 

Apesar  da  insistência  do  funcionário,  em  nenhum  momento
manifestou a vontade de contratar o serviço ofertado. Entretanto, após alguns
dias, chegou em sua residência uma pessoa na tentativa de lhe entregar o plano
referido no telefonema, exigindo que assinasse um contrato e lhe entregasse
cópias do RG e CPF. 

Após  a  promovente  insistir  na  ausência  de  contratação,  o
representante da sociedade foi embora de sua residência.  Contudo, instantes
depois, deparou-se com um telefonema da demandada informando que, se não
aceitasse o plano, teria de pagar uma multa no valor de R$ 250,00 (duzentos e
cinquenta reais).

Depois de alguns dias, no mês de fevereiro de 2014, chegou em
sua casa uma fatura, fazendo referência ao “Plano Oi Conta Total Light” e, no
mês  subsequente,  novamente  outra  conta  aportou  em  sua  residência.  Em
decorrência do não pagamento das faturas de um plano não contratado,  foi
ameaçada quanto à inclusão de seu nome em órgãos de restrição ao crédito.

Pela  conjuntura  fática,  não  se  requer  maiores  esforços  de
interpretação para se constatar a existência do cometimento de um ato ilícito
pela demandada.

Primeiramente,  cumpre  registrar  que,  no  caso  em  análise,
verdadeiramente sequer  há que  se  cogitar  em  necessidade  de  aplicação do
instituto  da  inversão  do  ônus  da  prova  para  a  facilitação  da  defesa  do
consumidor, em face da verossimilhança de suas alegações ou de sua condição
de hipossuficiência.

Isso porque a narração fática da forma de contratação impingida
ao consumidor não foi impugnada pela empresa promovida, que se restringiu a
contestar o fato de que a parte autora constava e seus registro como sendo
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titular dos terminais telefônicos ofertados na pactuação, bem como que houve
a efetiva utilização dos serviços prestados.

Ora,  a  forma  manifestamente  constrangedora  e  irregular  na
captação a qualquer custo de clientela  efetivada pela  sociedade demandada
não foi por ela questionada, de forma que é inconteste o vício de formação da
vontade na suposta pactuação entre as partes.

Assim,  o  reconhecimento  da  inexistência  da  contratação  do
“Plano Oi Conta Total Light”, tal qual realizado pelo juízo  a quo, é medida
que se  impõe, uma vez  que ausente  qualquer  manifestação de vontade por
parte da autora.

Dessa forma, a alegação de não cabimento da inversão do ônus
probatório,  além  de  infundada,  não  se  mostra  apta  a  conferir  utilidade  às
razões apelatórias, uma vez que os fatos com base nos quais se vislumbra a
procedência do pedido autoral – quais sejam: as circunstâncias do proceder na
captação  abusiva  de  clientela  –  não  foi  especificamente  impugnado  pela
recorrente.

Frise-se  que  a  forma da contratação não foi  questionada em
nenhum momento do decorrer processual, sequer em sede de apelação, razão
pela  qual  é  evidente  a  não  impugnação  especificada  desse  fato.  Sobre  a
veracidade de fatos não impugnados em sede de defesa, confira-se o seguinte
julgado:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  COBRANÇA  DE  SEGURO
DPVAT. DEBILIDADE PERMANENTE. FATO NÃO
IMPUGNADO.  INCONTROVERSO.
QUANTIFICAÇÃO DA LESÃO. LEI 11.482/2007 E
SUAS  ALTERAÇÕES.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.
PAGAMENTO  A  MENOR.  JUROS.  CITAÇÃO.
RECURSO  PARCIALMENTE  PROVIDO.  Os  fatos
não impugnados na contestação são reputados como
verdadeiros,  nos  termos  do  art.  302  do  CPC.  A
gradação  da  lesão  deve  ser  apurada  mesmo  em
acidentes  ocorridos  antes  da  Lei  11.945/2009.
Constatada  diferença entre  o  valor  pago na seara
administrativa  e  o  devido,  impõe-se  a
complementação. A correção monetária incide desde
o pagamento a menor e os juros a partir da citação.
Recurso parcialmente provido.
(TJ-MG -  AC:  10351100039087001  MG ,  Relator:
Amorim Siqueira,  Data de Julgamento:  20/05/2014,
Câmaras  Cíveis  /  9ª  CÂMARA CÍVEL,  Data  de
Publicação: 26/05/2014). (grifo nosso).

Logo,  uma vez verificado o vício na contratação ocasionado
pela forma constrangedora de captação de clientela pela empresa de telefonia
promovida,  observa-se  a  nulidade  do  contrato  com base  no  qual  houve  a
cobrança de faturas mensais, devendo ser reconhecida a inexistência do débito
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questionado,  bem  como  a  determinação  no  sentido  de  impossibilitar  a
exigência de novas cobranças com base em pactuação inexistente.

Há  de  se  ressaltar  que  não  houve  prova  a  contento  pela
sociedade  quanto  a  fato  impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  do  direito
autoral. Em verdade, a conduta desrespeitosa da parte ré deu causa ao estado
de ilicitude  na contratação em tela, não sendo razoável  a  permanência dos
efeitos de uma pactuação impingida pela atividade empresarial da promovida,
afastando-se, por conseguinte, qualquer alegação infunda de enriquecimento
ilícito da demandante. 

Não  há  que  se  falar  em exercício  regular  de  um direito  de
cobrança que se funda em um ato ilícito, ainda que originado por eventuais
terceiros,  mas  cuja  causa  é  originária  de  riscos  gerados  pela  conduta
empresarial no sentido da aquisição de clientela a qualquer custo. Não bastasse
a aplicação da teoria do risco quanto à responsabilização da recorrente, esta
ainda  se  revela  na forma objetiva  em decorrência  da  aplicação das  regras
consumeristas à hipótese.

Com relação  à  indenização  advinda  da  conduta  de  captação
ilícita e abusiva de contratação por parte da empresa ré, é cediço que,  em se
tratando  de  responsabilidade  civil,  cumpre  averiguar  a  ocorrência  dos
requisitos que a ensejam e, por conseguinte, geram o dever de indenizar. Sobre
o assunto, dispõem os arts. 186 e 927 do Código Civil: 

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária,
negligência  ou  imprudência,  violar  direito  e  causar
dano  a  outrem,  ainda  que  exclusivamente  moral,
comete ato ilícito.”

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187),
causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.” 

Da leitura  conjunta  dos  dispositivos  mencionados,  exsurge  a
conclusão de que, para que se reconheça o cabimento da indenização, revela-
se necessária a constatação da conduta antijurídica que gere um dano, bem
como o respectivo nexo de causalidade.

Ademais,  para  a  hipótese  vertente,  que  traz  em  si  questão
decorrente de contrato de consumo, aplica-se a responsabilidade civil objetiva,
para  a  configuração  da  qual  não  se  perquire  acerca  da  culpa  do  agente
causador do prejuízo, conforme prescrição do art. 14 do Código Brasileiro de
Defesa do Consumidor.

No caso em comento,  é  patente  a  presença do  ato  ilícito  de
responsabilidade  da  apelante,  do  qual  resultou  inegável  prejuízo  de  ordem
psíquica à parte recorrida.

No que se refere ao dano moral, não é preciso realizar grande
esforço para enxergar que se encontra manifestamente configurado, tendo em
vista  a  forma  constrangedora  e  injustificável  de  atuação  da  instituição
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recorrente,  provocando  uma situação  claramente  vexatória  e  desrespeitosa,
cuja dor e sensação negativa foram suportadas pela parte recorrida.

Conforme uníssono entendimento jurisprudencial e doutrinário,
existem hipóteses excepcionais de indenização por dano moral, em que a falta
de  respeito  à  dignidade  humana  apresenta-se  de  tal  forma  evidente  que  a
consequência  de  atos  com tais  características  deflui  da  ordem natural  dos
acontecimentos.

Nesses casos,  em face da clarividência dos eventos danosos,
bastaria provar o fato originário e o seu respectivo nexo causal com o prejuízo
verificado. Não se trata de uma mera presunção de existência de dano, mas de
uma consequência natural, de um fato lógico que não pode ser ignorado pelo
julgador.

Neste pensar, são precisas as lições de Carlos Alberto Bitar:

“Na prática, cumpre demonstrar-se que, pelo estado
da  pessoa,  ou  por  desequilíbrio  em  sua  situação
jurídica,  moral,  econômica,  emocional  ou  outras,
suportou  ela  conseqüências  negativas  advindas  do
ato lesivo. A experiência tem mostrado, na realidade
fática,  que  certos  fenômenos  atingem  a
personalidade  humana,  lesando  os  aspectos
referidos, de sorte que a questão se reduz, no fundo,
a simples  prova do fato lesivo. Realmente,  não se
cogita em verdade, pela melhor técnica, em prova de
dor,  ou  de  aflição,  ou  de  constrangimento,  porque
são fenômenos ínsitos na alma humana como reações
naturais a agressões do meio social. Dispensam, pois
comprovação,  bastando,  no  caso  concreto,  a
demonstração do resultado lesivo e a conexão com o
fato  causador,  para  a  responsabilização  do
agente”(BITTAR,  Carlos  Alberto,  Reparação  Civil
Por  Danos  Morais,  Editora  RT,  p.  130).  (grifo
nosso).

No mesmo sentido, ensina ainda Carlos Roberto Gonçalves:

“O  dano  moral  salvo  casos  especiais,  como  o  de
inadimplemento contratual, por exemplo, em que se
faz mister a prova da pertubação da esfera anímica
do lesado dispensa prova em concreto, pois se passa
no  interior  da  personalidade  e  existe  in  re  ipsa
(inerente  à  própria  coisa.  Está  inseparavelmente
ligado  à  personalidade  humana.)”  (In
Responsabilidade Civil, 7ª edição, p. 552).

Os danos morais, no caso, são in re ipsa, ou seja, prescindíveis
de outras provas. Portanto, restando comprovada a conduta ilícita, culposa e
comissiva por parte da sociedade promovida, bem como demonstrado o seu
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nexo  de  causalidade  com  o  nítido  prejuízo  de  cunho  moral  sofrido  pelo
demandante,  afigura-se  patentemente  existente  o  abalo  de  ordem  moral
visualizado pelo juízo de primeiro grau.  

Sobre a questão assim já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

“RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
INSCRIÇÃO INDEVIDA.  INDENIZAÇÃO.  DANO
MORAL. DANO IN RE IPSA.
(...) A jurisprudência deste Pretório está consolidada
no  sentido  de  que,  na  concepção  moderna  do
ressarcimento  por  dano  moral,  prevalece  a
responsabilização  do  agente  por  força  do  simples
fato da violação. (...)” (REsp 851522 / SP, Rel. Min.
César Asfor Rocha,  j.:22.05.200, DJ 29.06.2007 p.
644).

Em caso semelhante ao dos autos, confira-se o seguinte aresto:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  CIVIL  E  DO
CONSUMIDOR.  DECLARATÓRIA  DE
INEXISTENCIA  DE  DÉBITO.  EMPRESA  DE
TELEFONIA.  CONTRATAÇÃO  POR  TERCEIROS.
FRAUDE.  CADASTRO  DE  PROTEÇÃO  AO
CRÉDITO. INSCRIÇÃO IRREGULAR. REPARAÇÃO
DEVIDA.  QUANTUM  INDENIZATÓRIO
ADEQUADO.  RECURSOS  NÃO  PROVIDOS.  -  O
fornecedor  do  serviço  de  telefonia  que  promove
cobrança indevida e registra o nome do consumidor
nos cadastros de inadimplentes, responde civilmente
por danos morais.  -  O quantum indenizatório deve
ser  mantido  quando  arbitrado  pelo  juiz  com
razoabilidade,  atento  às  circunstâncias  do  caso  e
orientado pelos critérios construídos pela doutrina e
jurisprudência”.
(TJ-MG - AC: 10145120669604001 MG , Relator:
José  Flávio  de  Almeida,  Data  de  Julgamento:
12/02/2014, Câmaras Cíveis / 12ª CÂMARA CÍVEL,
Data de Publicação: 21/02/2014).

A jurisprudência  desta  Corte  de  Justiça  apresenta  idêntico
entendimento, conforme se observa do seguinte julgado:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE COBRANÇA DE
INDÉBITO  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS. SOLICITAÇÃO DE ENCERRAMENTO DE
CONTA  CORRENTE.  COMPROVAÇÃO.
NEGATIVAÇÃO  INDEVIDA.  DEVER  DE
INDENIZAR. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ORGÃOS
DE  PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO.  PEDIDO
JULGADO  PARCIAL  PROCEDENTE.
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IRRESIGNAÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO APELO.
Incontroverso  que  houve  a  falha  na  prestação  de
serviços por parte do banco réu, posto que inscreveu
o nome do autor nos órgãos de proteção ao crédito
por dívida que não deveria existir, pois decorrente de
conta-corrente já encerrada pelo autor. Provada que
a  negativação  do  nome  do  autor  foi  indevida,
provado  está  o  dano  moral  deste  fato  decorrente,
tratando-se, pois, de dano in re ipsa. Precedentes do
STJ.  -  desprovimento  do  recurso.”  (TJPB;  AC
200.2010.023.645-0/001;  Primeira  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. Leandro dos Santos;
DJPB 04/09/2013; Pág. 10). (grifo nosso).

Com  relação  à  fixação  do  montante  indenizatório,  frise-se,
inicialmente,  que  o  valor  estipulado  não  pode  ser  ínfimo  nem  abusivo,
devendo ser proporcional à dupla função do instituto do dano moral, quais
sejam: a reparação do dano, buscando minimizar a dor da vítima; e a punição
do ofensor, para que não volte a reincidir.

A quantificação do dano moral deve atender a critérios como a
extensão  do  dano,  a  condição  de  seu  causador,  bem  como  a  da  vítima,
atentando para o aspecto pedagógico da indenização, isto é, deve servir  de
advertência para que potenciais causadores do mesmo mal se abstenham de
praticar tais atos.

Nesse  contexto,  apesar da  gravidade  da  conduta  ilícita  da
empresa recorrente, entendo que o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais), arbitrado pelo Juízo a quo, revela-se proporcional e razoável em relação
às circunstâncias dos autos, motivo pelo qual deve ser mantido.

- Conclusão

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao Apelo, mantendo-
se na íntegra a sentença recorrida.

É COMO VOTO.  

Presidiu a  sessão  o  Exmo.  Des.  Abraham Lincoln da  Cunha
Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle Filho, o Exmo. Dr. Miguel de Britto Lyra Filho (juiz convocado, para
substituir a Exma Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira)
e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao julgamento, a
Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.  Sala de
Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, João Pessoa, 10 de fevereiro de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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